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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 

 

O presente termo tem como escopo a aquisição de gêneros alimentícios, materiais de 

limpeza e higienização, para atender as demandas do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAÚDE DA MATA LESTE (CISLESTE), nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

INFORMAÇÕES DO ITEM 

ITEM 

CÓDIGO 

CATMAT 

/CATSER 

DESCRIÇÃO SUCINTA UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR 

TOTAL 

01 

 ÁGUA SANITÁRIA À BASE DE 

HIPOCLORITO DE SÓDIO E 

ÁGUA, COM TEOR DE CLORO 

ATIVO ENTRE 2,00% E 2,5% P/P. 

O RÓTULO DEVE CONTER DATA 

DE VALIDADE, DADOS DO 

FABRICANTE, PRINCÍPIO ATIVO, 

COMPOSIÇÃO DO PRODUTO E 

CONTEÚDO LÍQUIDO. 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM 

PLÁSTICO RESISTENTE (QUE 

NÃO ESTOURE NO 

EMPILHAMENTO E DE ACORDO 

COM ABNT/NBR 13390: 

05/1995). COM VALIDADE 

MÍNIMA DE 75% DA VALIDADE 

TOTAL A CONTAR DA DATA DA 

ENTREGA DO PRODUTO. 

EMBALAGEM DE 5 L COM 

AÇÃO ALVEJANTE E 

DESINFETANTE. (PRODUTO 

COM REGISTRO NA ANVISA). 

unidade 13 R$ 12,76 R$ 165,88 

02 

 AZULIM DILUÍVEL LAVANDA OU 

FLORAL DESINFETANTE 

CONCENTRADO. PRODUTO 

COM AÇÃO EM TRÊS 

CATEGORIAS- DESINFETA, 

LIMPA E PERFUMA. AÇÃO 

BACTERICIDA. VOLUME DA 

EMBALAGEM: 140ML. 

unidade 100 R$ 8,56 R$ 856,00 

03 

 BALDE DE PLÁSTICO (PRETO), 

CAPACIDADE APROXIMADA 

DE 20 LITROS, SEM TAMPA, 

COM ALÇA DE FERRO, DE ALTA 

RESISTÊNCIA E QUALIDADE. 

unidade 3 R$ 26,53 R$ 79,59 

04  BALDE DE PLÁSTICO (PRETO), unidade 3 R$ 31,02 R$ 93,06 
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CAPACIDADE APROXIMADA 

DE 30 LITROS, SEM TAMPA, 

COM ALÇA DE FERRO, DE ALTA 

RESISTÊNCIA E QUALIDADE. 

05 

 DESODORIZADOR, 

AROMATIZAR, NEUTRALIZADOR 

DE ODORES PARA AMBIENTE 

EM FORMA DE AEROSSOL, 

FRAGRÂNCIA LAVANDA, NÃO 

CONTENDO CFC 

(CLOROFLUORCARBONO), 

EMBALAGEM CONTENDO 

NOME DO FABRICANTE E 

PRAZO DE VALIDADE, FRASCO 

COM 360ML. 

unidade 20 R$ 18,00 R$ 360,00 

06 

 SAPONÁCEO CREMOSO - 

SAPONÁCEO CREMOSO QUE 

REMOVE 100% DA SUJEIRA 

DIFÍCIL SEM ESFORÇO, COM 

MICROPARTÍCULAS DE ORIGEM 

NATURAL, QUE RENDE 7 

GARRAFAS DE UM LIMPADOR 

COMUM E LIMPA SEM RISCAR 

REMOVENDO TODA A SUJEIRA, 

DESDE A MAIS PESADA ATÉ A 

MANUTENÇÃO DO DIA A DIA, 

DEIXANDO UM BRILHO 

IMBATÍVEL, FRAGRÂNCIA DE 

LIMÃO, LARANJA OU 

ORIGINAL EMBALAGEM DE 450 

ML. MODELO DE REFERÊNCIA: 

CIF OU SIMILARES. 

unidade 6 R$ 16,09 R$ 96,54 

07 

 CLORO SUPER FORTE COM 

TEOR DE CLORO ATIVO DE 3,9 

A 5,6% P/P. COMPOSIÇÃO:  

HIPOCLORITO DE SÓDIO, 

CORANTE E ÁGUA. O RÓTULO 

DEVE CONTER DATA DE 

VALIDADE, DADOS DO 

FABRICANTE, PRINCÍPIO ATIVO, 

COMPOSIÇÃO DO PRODUTO E 

CONTEÚDO LÍQUIDO. COM 

VALIDADE MÍNIMA DE 75% DA 

VALIDADE TOTAL A CONTAR 

DA DATA DA ENTREGA DO 

PRODUTO. EMBALAGEM DE 5 

LITROS. 

unidade 12 R$ 30,74 R$ 368,88 

08 

 DESINFETANTE PARA USO 

GERAL (LIMPADOR LÍQUIDO 

MULTI-USO PARA LIMPEZA 

PESADA), EMBALAGEM COM, 

NO MÍNIMO, 500ML, MODELO 

DE REFERÊNCIA: VEJA LIMPEZA 

PESADA OU SIMILAR. 

unidade 10 R$ 19,70 R$ 197,00 
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09 

 ESPONJA DE AÇO. 

BIODEGRADÁVEL, DE ALTA 

QUALIDADE E RESISTÊNCIA. 

PACOTE COM 08 UNIDADES DE 

60 GRAMAS CADA. 

pacote 6 R$ 3,41 R$ 20,46 

10 

 ESPONJA DE LIMPEZA DUPLA 

FACE. COMPOSTO DE ESPUMA 

DE POLIURETANO AMARELA E 

MANTA ABRASIVA DE FIBRA 

SINTÉTICA VERDE. FORMATO: 

110 X 75 X 23MM. PACOTE 

COM 04 UNIDADES 

unidade 24 R$ 2,39 R$ 57,36 

11 

 LIMPADOR MULTIUSO 500 ML - 

LIMPADOR DETERGENTE 

DESENGORDURANTE COM 

ÁLCOOL, 

DERMATOLOGICAMENTE 

TESTADO, EMBALAGEM TIPO 

SQUEZZE AZUL, COM PESO 

LÍQUIDO DE 500 ML, 

FRAGÂNCIA ORIGINAL. 

COMPOSIÇÃO: LINEAR ALQUIL 

BENZENO SULFONATO DE 

SÓDIO, TENSOATIVO NÃO 

IÔNICO, ALCALINIZANTE, 

SEQUESTRANTE, SOLUBILIZANTE, 

ÉTER GLICÓLICO, ÁLCOOL, 

PERFUME E ÁGUA. 

unidade 12 R$ 5,05 R$ 60,60 

12 

 DETERGENTE LAVA LOUÇAS 

NEUTRO, COCO, LIMÃO, ETC, 

GLICERINADO, 

DERMATOLOGICAMENTE 

TESTADO. OBRIGATORIAMENTE 

DEVE CONTER A 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA DO FABRICANTE, DATA 

DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMO DE 18 

MESES.  EMBALAGEM COM 500 

ML. 

unidade 28 R$ 4,41 R$ 123,48 

13 

 PANO MULTIUSO TIPO PERFEX. 

MEDIDAS: 30CM X 50CM. 

PACOTE COM 5 UNIDADES, 

USADO PARA A LIMPEZA DA 

COZINHA E OUTROS 

AMBIENTES, PANO MULTIUSO 

PARA LIMPEZA DE QUALQUER 

TIPO DE SUPERFICIE. SUA 

TEXTURA POSSUI “FURINHOS”, 

QUE NÃO DEIXAM A SUJEIRA 

ESCAPAR E PERMITEM UM 

ENXAGUE RÁPIDO E FÁCIL. 

ALÉM DE POSSUIR AGENTE 

ANTIBACTERIANO. 

unidade 22 R$ 5,17 R$ 113,74 
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14 
 PANO DE CHÃO BRANCO 

PARA LIMPEZA 50X70CM. 
unidade 20 R$ 11,06 

R$ 221,20 

15 

 PAPEL HIGIÊNICO 

INSTITUCIONAL, FOLHA SIMPLES 

EM ROLO DE 10cm X 300 

METROS DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, COMPOSTO DE 

100% DE CELULOSE VIRGEM 

(NÃO RECICLADO), 

EMBALAGEM C/8. 

Caixa 120 R$ 58,77 R$ 7.052,40 

16 

 PAPEL TOALHA INTERFOLHADO 

– BRANCO - SUPER LUXO, 

INTERFOLHADAS, 2 DOBRAS, 

GOFRADO, COR BRANCA, 

TEXTURA MACIA, TAMANHO 

23cmX21cm, FARDOS 

UNIDADES, SENDO COM 1.000 

FOLHAS CADA PACOTE. 

Fardo 24 R$ 55,33 R$ 1.327,92 

17 

 PAPEL TOALHA MULTIUSO 

BRANCO LUXO 100% CELULOSE 

EM BOBINA DE 20cm X 200 

METROS, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, NÃO RECICLADO, 

ADAPTÁVEL AO DISPENSER. 

C/6 

Caixa 55 R$ 69,83 R$ 3.840,65 

18 

 ÁLCOOL ETÍLICO LÍQUIDO 

HIDRATADO 70% INPM – COM 

AÇÃO ANTISSÉPTICA, COM 

70% DE ÁLCOOL ETÍLICO, COM 

ELIMINAÇÃO DE 99,9% DAS 

BACTÉRIAS, COM FRASCO DE 

1000ML. 

unidade 48 R$ 15,67 R$ 752,16 

19 

 ÁLCOOL GEL 70%, SEM 

PERFUME, PARA DESINFECÇÃO 

COM AÇÃO ANTIBACTERIANA. 

PRODUTO REGISTRADO JUNTO 

AO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE/ANVISA. COM 

VALIDADE MÍNIMA DE 75% DA 

VALIDADE TOTAL A CONTAR 

DA DATA DA ENTREGA DO 

PRODUTO, EMBALAGEM 5L. 

unidade 8 R$ 70,48 R$ 563,84 

20 

 VASSOURA COM CERDAS DE 

CRINA ANIMAL, MODELO RETA 

ALTURA 1,20m COMPRIMENTO 

60cm. 

unidade 4 R$ 63,65 R$ 254,60 

21 

 VASSOURA DE PIAÇAVA Nº 5 - 

VASSOURA COM CABO DE 

MADEIRA DE 

APROXIMADAMENTE 120cm E 

CERDAS DE PIAÇAVA. 

PRIMEIRA QUALIDADE. 

unidade 4 R$ 19,98 R$ 79,92 
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22 

 SABONETE LÍQUIDO ASPECTO 

FÍSICO LÍQUIDO VISCOSO 

CREMOSO, ODOR ERVA 

DOCE, ACIDEZ PH NEUTRO, 

APLICAÇÃO ANTI-SEPSIA DAS 

MÃOS COM AGENTES 

HIDRATANTES, COMPOSIÇÃO 

GLICERINA AGENTES 

EMOLIENTES, TRICLOSAN 0,3%, 

EMBALAGEM DE 05 LITROS, 

COM VALIDADE MÍNIMA DE 12 

MESES, COM REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE OU 

ANVISA. 

unidade 12 R$ 37,95 R$ 455,40 

23 

 DESINFETANTE BACTERICIDA E 

GERMICIDA DE USO GERAL ─ 

AROMAS DIVERSIFICADOS 

(FLORAL, LAVANDA, 

EUCALIPTO, ETC.) GALÃO DE 

05 LITROS COM LACRE ─ 

COMPOSIÇÃO: TENSOATIVO 

CATIÔNICO, SEQUESTRANTE, 

PRESERVANTE, ACIDULANTE, 

ÓLEOS ESSENCIAIS, CORANTES 

E ÁGUA DESMINERALIZADA, 

PRINCIPIO ATIVO: CLORETO DE 

ALQUIL DIMETIL BENZI AMÔNIO 

E CLORETO DE DIALQUIL 

DIMETIL AMÔNIO. NO ROTULO 

DO PRODUTO 

OBRIGATORIAMENTE DEVE 

CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMO DE 18 

MESES. 

unidade 156 R$ 18,15 R$ 2.831,40 

24 

 COPO PARA ÁGUA 

DESCARTÁVEL, CAPACIDADE 

200ML, MATERIAL PLASTICO 

TRANSPARENTE, NÃO 

ATÓXICO, COM FRISIS E 

SALIÊNCIA NA BORDA, DE 

ACORDO COM A NORMA NBR 

14.865. EMBALAGEM EM 

SACOS COM 100 UNIDADES, 

CONTENDO O NOME DO 

FABRICANTE E QUANTIDADE, 

CAIXA COM 25 PACOTES COM 

100UNIDADES CADA. 

caixa 50 R$ 149,00 R$ 7.450,00 

25 

 SABÃO EM PÓ. AZUL 

GRANULADO, COM AÇÃO 

AMACIANTE E ALTO PODER DE 

DISSOLUÇÃO. COMPOSIÇÃO 

unidade 50 R$ 15,78 R$ 789,00 
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BÁSICA: TENSOATIVO 

ANIÔNICO, BIODEGRADÁVEL, 

ACIDULANTE, PERFUME, 

COADJUVANTES, PIGMENTO, 

SAL INORGÂNICO E ÁGUA. 

EMBALAGEM DE 2KG. 

26 

 SACO PLÁSTICO PARA LIXO 30 

LITROS/ROLO - COM 50 

UNIDADES, NÃO RECICLADO, 

MEDINDO 59X62 CM. 

MATERIAL RESISTENTE, PRIMEIRA 

QUALIDADE. 

rolo 55 R$ 13,22 R$ 727,10 

27 

 SACO PLÁSTICO PARA LIXO 50 

LITROS/ROLO - PRETO COM 50 

UNIDADES, NÃO RECICLADO, 

MEDINDO 63X80 CM. 

MATERIAL RESISTENTE, PRIMEIRA 

QUALIDADE. 

rolo 50 R$ 28,00 R$ 1.400,00 

28 

 AÇÚCAR CRISTAL 5KG- OBTIDO 

DE CANA DE AÇÚCAR, COM 

ASPECTO, COR, CHEIRO 

PRÓPRIO, SABOR DOCE, 

ISENTO DE SUJIDADES, 

PARASITAS, MATERIAIS 

TERROSOS E DETRITOS ANIMAIS 

OU VEGETAIS. EMBALADO EM 

SACOS PLÁSTICOS ÍNTEGROS 

HERMETICAMENTE FECHADOS 

CONTENDO 05 KG. A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, NÚMERO DE 

LOTE, DATA DE VALIDADE, 

QUANTIDADE DO PRODUTO. O 

PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR VALIDADE 

MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A 

PARTIR DA DATA DA ENTREGA 

NA UNIDADE REQUISITANTE. 

unidade 50 R$ 27,42 R$ 1.371,00 

29 

 ADOÇANTE DIÉTÉTICO LÍQUIDO 

(STÉVIA): DESCRIÇÃO; 

ADOÇANTE DIETÉTICO, 

LÍQUIDO. EXTRAÍDO DA 

PLANTA DE STEVIA, 100% 

NATURAL, ZERO AÇÚCARES. 

ZERO LACTOSE, ZERO 

CALORIAS. COMPOSTO DE 

EDULCORANTES NATURAL 

GLICOSÍDEOS DE ESTEVIOL. A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO 

unidade 7 R$ 17,21 R$ 120,47 
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LOTE, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, DATA DE 

VALIDADE, QUANTIDADE DO 

PRODUTO. REGISTRADO NO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 

EMBALAGEM 100ML.  

30 

 ÁGUA MINERAL NATURAL TIPO: 

SEM GÁS GALÃO DE 20 LITROS. 

ENVASADA EM GARRAFÃO 

LISO, TRANSPARENTE, 

CAPACIDADE PARA 

ACONDICIONAMENTO DE 20 

LITROS, LACRADO DENTRO 

DOS PADRÕES ESTABELECIDOS 

PELA AGÊNCIA NACIONAL DE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA – 

ANVISA, COM MARCA, 

PROCEDÊNCIA E VALIDADE 

IMPRESSA NA EMBALAGEM DO 

PRODUTO, VALIDADE MÍNIMA: 

5 (CINCO) MESES A CONTAR 

DA DATA DA ENTREGA. 

unidade 54 R$ 16,57 R$ 894,78 

31 

 CAFÉ EM PÓ, TORRADO E 

MOÍDO,  ESPÉCIE 100% CAFÉ 

ARÁBICA, PODENDO SER 

ADICIONADOS, NO MÁXIMO, 

15% DE CAFÉ CONILLON OU 

ROBUSTA, BEBIDA (SABOR) DO 

TIPO INTENSO, COM 

CARACTERÍSTICA ADICIONAL 

EXTRA FORTE, PACOTE DE 

500G, EMBALADO A VÁCUO, 

COM O SELO DE PUREZA DA 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO 

CAFÉ (ABIC) OU NA AUSÊNCIA 

DESTE, LAUDO DE ANÁLISE DO 

PRODUTO OFERTADO EMITIDO 

POR LABORATÓRIO 

HABILITADO PELA 

REBLAS/ANVISA 

COMPROVANDO A 

QUALIDADE DO PRODUTO. 

PRAZO DE VALIDADE NÃO 

INFERIOR A 18 (DEZOITO) 

MESES, CONTADOS A PARTIR 

DA DATA DE FABRICAÇÃO. 

unidade 170 R$ 19,08 R$ 3.243,60 

32 

 COADOR CAFÉ, MATERIAL 

FLANELA, TAMANHO Nº 103, 

APLICAÇÃO PARA BULE, COM 

CABO DE MADEIRA, 

COMPOSIÇÃO E 

INFORMAÇÕES DO 

FABRICANTE NA PEÇA. 

unidade 6 R$ 4,60 R$ 27,60 

33  GÁS DE COZINHA DE 13KG, unidade 6 R$ 133,00 R$ 798,00 
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TIPO GLP (GÁS LIQUEFEITO DE 

PETRÓLEO), NA MODALIDADE 

DE RECARGA DE VASILHAMES 

TIPO BOTIJÃO À BASE DE 

TROCA; BOTIJÃO EM BOM 

ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 

VEDADO E LACRADO, DENTRO 

DAS NORMAS DA AGÊNCIA 

NACIONAL DE PETRÓLEO, GÁS 

NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS 

(ANP). 

34 

 MARGARINA COM SAL 500G - 

COM SAL, TEOR DE LIPÍDEOS 

80%, PODENDO CONTER 

VITAMINA E E OUTRAS 

SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS; 

ASPECTO, COR, ODOR E 

SABOR PRÓPRIOS. 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS 

EM 10G DO PRODUTO – VALOR 

CALÓRICO: 72 KCAL (4% VD*); 

CARBOIDRATOS, PROTEÍNAS, 

FIBRAS, COLESTEROL E 

GORDURA TRANS: 0G; 

GORDURAS TOTAIS: 8G (15% 

VD*); GORDURAS SATURADAS: 

2,3G (10% VD*); GORDURAS 

MONOINSATURADAS: 2G; 

GORDURAS POLIINSATURADAS: 

3,7G; SÓDIO: 60MG (3% VD*); 

VITAMINA A: 45MCG (8% VD*). 

VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES 

A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. EMBALAGEM: POTE 

DE PLÁSTICO ATÓXICO, COM 

500G. *VD = VALORES DIÁRIOS 

COM BASE EM UMA DIETA DE 

2000 KCAL. VALIDADE MÍNIMA 

DE 04 MESES. 

unidade 163 R$ 11,53 R$ 1.879,39 

 

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

A referida aquisição tem por finalidade suprir as necessidades constantes de suprimento de 

gêneros alimentícios, higiene e limpeza das dependências deste consórcio, proporcionando 

condições adequadas para o desenvolvimento das atividades fins, bem assim, fornecer os 

itens e ferramentas necessárias ao desenvolvimento de atividades básicas, atendendo 

deste modo às demandas do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MATA LESTE 

(CISLESTE). 
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Para avaliação das quantidades a serem demandadas se buscou o histórico de consumo 

de cada item em anos anteriores, adicionando uma quantidade maior devido ao aumento 

de atendimento aos usuários, ocasionando com isso a ampliação dos quantitativos dos 

itens. 

Outrossim, a IN 01/2023, em seu art. 7º, inciso I, prevê a possibilidade de dispensa do Estudo 

Técnico Preliminar, conforme dispõe abaixo: 

 

Art. 7º. No âmbito do Consórcio Intermunicipal de Saúde da 

Mata Leste - CISLESTE, a elaboração do Estudo Técnico 

Preliminar será opcional nos seguintes casos:  

 

I - Contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos 

valores se enquadrem nos limites dos incisos I e II do art. 75 da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, independentemente da 

forma de contratação;  

Desta forma, torna-se claro a dispensa do documento ETP possui amparo em 

regulamentação da entidade. 

Além disso, ressalta-se ainda que as compras e contratações das entidades públicas 

seguem obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei. O fundamento principal que 

reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, no qual 

determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de 

licitações. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988: 

 

(...) 

“XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 

obras, serviços, compras e alienações serão contratados 

mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, 

o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica 

e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações. 

 

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar isonômica a 

participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos 

órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas 

jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda 

procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 

 

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei Federal nº 14.133 de 01 

de abril de 2021, atual Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 
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O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da 

legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra. 

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas 

tornando desnecessárias e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a 

realização adequada das funções estatais. 

 

Na ocorrência de licitações desnecessárias e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra, as 

chamadas Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação.  

  

A Dispensa de Licitação para realizar a contratação de empresa visando a contratação de 

empresa para prestação de serviço de apresentação artística na festividade de carnaval, 

encontra amparo legal no inciso II do art.75, da Lei nº. 14.133/2021. 

 

FUNDAMENTO LEGAL 

 

Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no inciso II do 

art.75, da Lei nº. 14.133/2021, onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de 

licitação: 

 

“Art. 75. É dispensável a licitação:  

...  

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 

compras; ...” 

 

Desta forma, a presente contratação se faz necessária para o atendimento das 

necessidades do consórcio, tendo em vista o suprimento dos itens citados acima em tabela.  

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Apresentação de pelo menos 01(um) Atestado (s) de Capacidade Técnica 

expedido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em papel que identifique o(s) 

mesmo(s), assinados, datados e os signatários devidamente identificados com o nome 

completo e cargo, que comprove que a empresa licitante forneceu/ou fornece em 

quantidades e características similares ao objeto desta licitação; 

Certificado ou declaração ou Alvará Sanitário, emitido pelo Órgão competente, que 

comprove que a Empresa licitante foi vistoriada pelo serviço de Vigilância Sanitária Estadual 

ou Municipal, ou pelo Serviço de Inspeção Federal ou Estadual ou Municipal do Setor 

Alimentício no prazo estabelecido, oficialmente demonstrando que está apta para o seu 

funcionamento regular; 

4.  DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

4.1 - O prazo de entrega dos bens será de 10 (dez) dias, contados do(a) autorização de 

fornecimento. 

4.2 - O quantitativo a ser entregue será discriminado na autorização de fornecimento.  
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4.3 - Os materiais fornecidos deverão conter especificações detalhadas, constando dados 

de identificação do material, marca do fabricante, dimensões, composição, data de 

fabricação, prazo de validade quando for o caso) e demais referências que permitam 

perfeita análise e aceitação. Os materiais deverão ter registro no órgão fiscalizador 

competente. É facultado ao proponente o envio de fotos ou catálogos dos materiais, bem 

como a indicação de sites na internet onde possam ser verificadas as características; 

4.4 - Os materiais serão recebidos e analisados pelo setor solicitante, que poderão diligenciar 

junto à (s) Contratada (s) visando ao esclarecimento das especificações e qualidade dos 

materiais oferecidos; 

4.5 - Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, será de 

inteira responsabilidade da Contratada. A movimentação dos materiais até as 

dependências da Contratante é de inteira responsabilidade da Contratada, não sendo a 

Contratante responsável pelo fornecimento de mão de obra para viabilizar o transporte. 

4.6 - O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato. 

5.  GESTÃO DO CONTRATO 

5.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

5.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

5.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

5.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

5.6 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos, na forma do artigo 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

6.1 - O(s) bem(ns) será(ão) recebido(s) provisoriamente, de forma sumária, juntamente com 

a nota fiscal (ou instrumento de cobrança equivalente) e a nota de empenho, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 



 
 

______________________________________________________________________________________________ 
Rua Sinval Florenço da Silva nº 250 – Chácara Doutor Brum – CEP 36889-044 – Tel.: (32) 3722-1999 – Muriaé – MG 

E-mail:contato@cisleste.mg.gov.br – Site Oficial:  www.cisleste.mg.gov.br 

 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

6.2 - O(s) bem(ns) poderá(ão) ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.3 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do(s) bem(ns) e consequente aceitação 

mediante recibo aposto na Nota Fiscal respectiva e termo detalhado que comprove o 

atendimento das exigências contratuais. 

6.4 - O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

6.5 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.6 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 

os fins do recebimento definitivo. 

Prazo de pagamento 

6.7 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias as contados do adimplemento, 

pela Gerência do Setor Financeiro do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MATA 

LESTE. 

6.8 - Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar a marca, modelo (se 

houver) e o quantitativo efetivamente entregue. 

6.9 - A Contratada deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme legislação vigente. 

6.10 - Havendo irregularidades na emissão da nota fiscal/fatura, o prazo para pagamento 

será contado a partir de sua representação devidamente regularizada. 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso I e II, da Lei n.º 

14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de Menor Preço por item. 

8. Exigências de habilitação 

 

Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 
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sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

 

Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

 

O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 

de contratação. 

 

Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

 

É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, 

ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 

atualizada. 

 

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

 

Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 

exigidos conforme sua natureza jurídica: 

 

Habilitação jurídica 

 

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

 

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020. 

 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

 

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro 1971. 

 

Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro 

de 2021. 

 

Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 

como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de 

novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 

 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

Qualificação Técnica 

Comprovação de aptidão para o fornecimento de bem(ns) similar(es) com o objeto desta 

contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1 - O custo estimado total da contratação é de R$ 38.673,02 (trinta e oito mil e seiscentos e 

setenta e três reais e dois centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do CISLESTE na seguinte rubrica: 

01.001.001.10.302.0001.2011.3.3.90.30.00 – 00010. 

 

11 - SANÇÕES APLICÁVEIS 

 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

 der causa à inexecução parcial do contrato; 

 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 der causa à inexecução total do contrato; 

 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; praticar 

ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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- Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

- Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

- Multa: 

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

b) Da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

 

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 

§8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

 

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) .a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

f) Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

g) A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
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previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

h) O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

i) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

j) Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 

possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Qualquer omissão referente ao teor deste Termo de Referência deverá ser suprida de 

acordo com a Lei Federal 14.133/2021. 

 

 

Muriaé, 21 de fevereiro de 2024. 

 

 

_____________________________________ 

Juliano Soares Haberbosch 

Técnico Administrativo Cisleste 
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